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I N D I C A Ç Ã O N° 018/2014 

A S S U N T O : Gratificação de incentivo a qualificação para os servidores 

R E Q T E S : Amauri César Schwarz 

R E Q D O : Câmara Municipal de Cruzália 

Senhor Presidente Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

indicamos a Vossa Excelência que estude a possibilidade de instituir gratificação de 

incentivo a qualificação para os servidores do Poder Legislativo Municipal de 

Cruzália. 

JUSTIFICATIVA 

O pagamento dessa gratificação visa estimular os servidores a buscar 

capacitação, especialização e qualificação, que possibilitará a excelência na 

prestação do serviço público, como também valorizar o servidor público do Poder 

Legislativo. 

A capacitação dos profissionais assegurará o funcionamento das 

políticas públicas, garantindo a estrutura da Câmara, portanto solicito a instituição da 

Gratificação de Incentivo a Qualificação aos servidores públicos desta Casa de Leis. 

Plenário "Vereador João Batista Vidotti", 26 de novembro de 2014. 
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Vereador" '^ 


